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INTERPRETAÇÃO E COMPREENSÃO DE TEXTOS IDEN-
TIFICAÇÃO DE TIPOS TEXTUAIS: NARRATIVO, DESCRI-
TIVO E DISSERTATIVO. CRITÉRIOS DE TEXTUALIDADE: 
COERÊNCIA E COESÃO. RECURSOS DE CONSTRUÇÃO 
TEXTUAL: FONOLÓGICOS, MORFOLÓGICOS, SINTÁTI-
COS E SEMÂNTICOS. PRINCÍPIOS GERAIS DE LEITURA 
E PRODUÇÃO DE TEXTO. INTERTEXTUALIDADE. VOZES 
DISCURSIVAS: CITAÇÃO, PARÓDIA, ALUSÃO, PARÁFRA-

SE, EPÍGRAFE

Compreensão e interpretação de textos
Chegamos, agora, em um ponto muito importante para todo o 

seu estudo: a interpretação de textos. Desenvolver essa habilidade 
é essencial e pode ser um diferencial para a realização de uma boa 
prova de qualquer área do conhecimento. 

Mas você sabe a diferença entre compreensão e interpretação?
A compreensão é quando você entende o que o texto diz de 

forma explícita, aquilo que está na superfície do texto. 
Quando Jorge fumava, ele era infeliz.
Por meio dessa frase, podemos entender que houve um tempo 

que Jorge era infeliz, devido ao cigarro. 
A interpretação é quando você entende o que está implícito, 

nas entrelinhas, aquilo que está de modo mais profundo no texto 
ou que faça com que você realize inferências. 

Quando Jorge fumava, ele era infeliz.
Já compreendemos que Jorge era infeliz quando fumava, mas 

podemos interpretar que Jorge parou de fumar e que agora é feliz. 
Percebeu a diferença? 

Tipos de Linguagem
Existem três tipos de linguagem que precisamos saber para que 

facilite a interpretação de textos.
• Linguagem Verbal é aquela que utiliza somente palavras. Ela 

pode ser escrita ou oral. 

• Linguagem não-verbal é aquela que utiliza somente imagens, 
fotos, gestos... não há presença de nenhuma palavra.

• Linguagem Mista (ou híbrida) é aquele que utiliza tanto as pa-
lavras quanto as imagens. Ou seja, é a junção da linguagem verbal 
com a não-verbal. 

Além de saber desses conceitos, é importante sabermos iden-
tificar quando um texto é baseado em outro. O nome que damos a 
este processo é intertextualidade. 

Interpretação de Texto 
Interpretar um texto quer dizer dar sentido, inferir, chegar a 

uma conclusão do que se lê. A interpretação é muito ligada ao su-
bentendido. Sendo assim, ela trabalha com o que se pode deduzir 
de um texto.

A interpretação implica a mobilização dos conhecimentos pré-
vios que cada pessoa possui antes da leitura de um determinado 
texto, pressupõe que a aquisição do novo conteúdo lido estabeleça 
uma relação com a informação já possuída, o que leva ao cresci-
mento do conhecimento do leitor, e espera que haja uma aprecia-
ção pessoal e crítica sobre a análise do novo conteúdo lido, afetan-
do de alguma forma o leitor.

Sendo assim, podemos dizer que existem diferentes tipos de 
leitura: uma leitura prévia, uma leitura seletiva, uma leitura analíti-
ca e, por fim, uma leitura interpretativa.

É muito importante que você:
- Assista os mais diferenciados jornais sobre a sua cidade, esta-

do, país e mundo;
- Se possível, procure por jornais escritos para saber de notícias 

(e também da estrutura das palavras para dar opiniões);
- Leia livros sobre diversos temas para sugar informações orto-

gráficas, gramaticais e interpretativas;
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- Procure estar sempre informado sobre os assuntos mais po-
lêmicos;

- Procure debater ou conversar com diversas pessoas sobre 
qualquer tema para presenciar opiniões diversas das suas.

Dicas para interpretar um texto:
– Leia lentamente o texto todo.
No primeiro contato com o texto, o mais importante é tentar 

compreender o sentido global do texto e identificar o seu objetivo. 

– Releia o texto quantas vezes forem necessárias.
Assim, será mais fácil identificar as ideias principais de cada pa-

rágrafo e compreender o desenvolvimento do texto.

– Sublinhe as ideias mais importantes.
Sublinhar apenas quando já se tiver uma boa noção da ideia 

principal e das ideias secundárias do texto. 
– Separe fatos de opiniões.
O leitor precisa separar o que é um fato (verdadeiro, objetivo 

e comprovável) do que é uma opinião (pessoal, tendenciosa e mu-
tável). 

– Retorne ao texto sempre que necessário.
Além disso, é importante entender com cuidado e atenção os 

enunciados das questões.

– Reescreva o conteúdo lido.
Para uma melhor compreensão, podem ser feitos resumos, tó-

picos ou esquemas.

Além dessas dicas importantes, você também pode grifar pa-
lavras novas, e procurar seu significado para aumentar seu vocabu-
lário, fazer atividades como caça-palavras, ou cruzadinhas são uma 
distração, mas também um aprendizado.

Não se esqueça, além da prática da leitura aprimorar a compre-
ensão do texto e ajudar a aprovação, ela também estimula nossa 
imaginação, distrai, relaxa, informa, educa, atualiza, melhora nos-
so foco, cria perspectivas, nos torna reflexivos, pensantes, além de 
melhorar nossa habilidade de fala, de escrita e de memória.

Um texto para ser compreendido deve apresentar ideias se-
letas e organizadas, através dos parágrafos que é composto pela 
ideia central, argumentação e/ou desenvolvimento e a conclusão 
do texto.

O primeiro objetivo de uma interpretação de um texto é a iden-
tificação de sua ideia principal. A partir daí, localizam-se as ideias 
secundárias, ou fundamentações, as argumentações, ou explica-
ções, que levem ao esclarecimento das questões apresentadas na 
prova. 

Compreendido tudo isso, interpretar significa extrair um signi-
ficado. Ou seja, a ideia está lá, às vezes escondida, e por isso o can-
didato só precisa entendê-la – e não a complementar com algum 
valor individual. Portanto, apegue-se tão somente ao texto, e nunca 
extrapole a visão dele.

IDENTIFICANDO O TEMA DE UM TEXTO
O tema é a ideia principal do texto. É com base nessa ideia 

principal que o texto será desenvolvido. Para que você consiga 
identificar o tema de um texto, é necessário relacionar as diferen-
tes informações de forma a construir o seu sentido global, ou seja, 
você precisa relacionar as múltiplas partes que compõem um todo 
significativo, que é o texto.

Em muitas situações, por exemplo, você foi estimulado a ler um 
texto por sentir-se atraído pela temática resumida no título. Pois o 
título cumpre uma função importante: antecipar informações sobre 
o assunto que será tratado no texto.

Em outras situações, você pode ter abandonado a leitura por-
que achou o título pouco atraente ou, ao contrário, sentiu-se atra-
ído pelo título de um livro ou de um filme, por exemplo. É muito 
comum as pessoas se interessarem por temáticas diferentes, de-
pendendo do sexo, da idade, escolaridade, profissão, preferências 
pessoais e experiência de mundo, entre outros fatores.

Mas, sobre que tema você gosta de ler? Esportes, namoro, se-
xualidade, tecnologia, ciências, jogos, novelas, moda, cuidados com 
o corpo? Perceba, portanto, que as temáticas são praticamente in-
finitas e saber reconhecer o tema de um texto é condição essen-
cial para se tornar um leitor hábil. Vamos, então, começar nossos 
estudos?

Propomos, inicialmente, que você acompanhe um exercício 
bem simples, que, intuitivamente, todo leitor faz ao ler um texto: 
reconhecer o seu tema. Vamos ler o texto a seguir?

CACHORROS

Os zoólogos acreditam que o cachorro se originou de uma 
espécie de lobo que vivia na Ásia. Depois os cães se juntaram aos 
seres humanos e se espalharam por quase todo o mundo. Essa ami-
zade começou há uns 12 mil anos, no tempo em que as pessoas 
precisavam caçar para se alimentar. Os cachorros perceberam que, 
se não atacassem os humanos, podiam ficar perto deles e comer a 
comida que sobrava. Já os homens descobriram que os cachorros 
podiam ajudar a caçar, a cuidar de rebanhos e a tomar conta da 
casa, além de serem ótimos companheiros. Um colaborava com o 
outro e a parceria deu certo.

Ao ler apenas o título “Cachorros”, você deduziu sobre o pos-
sível assunto abordado no texto. Embora você imagine que o tex-
to vai falar sobre cães, você ainda não sabia exatamente o que ele 
falaria sobre cães. Repare que temos várias informações ao longo 
do texto: a hipótese dos zoólogos sobre a origem dos cães, a asso-
ciação entre eles e os seres humanos, a disseminação dos cães pelo 
mundo, as vantagens da convivência entre cães e homens.

As informações que se relacionam com o tema chamamos de 
subtemas (ou ideias secundárias). Essas informações se integram, 
ou seja, todas elas caminham no sentido de estabelecer uma unida-
de de sentido. Portanto, pense: sobre o que exatamente esse texto 
fala? Qual seu assunto, qual seu tema? Certamente você chegou à 
conclusão de que o texto fala sobre a relação entre homens e cães. 
Se foi isso que você pensou, parabéns! Isso significa que você foi 
capaz de identificar o tema do texto!

Fonte: https://portuguesrapido.com/tema-ideia-central-e-ideias-
-secundarias/

IDENTIFICAÇÃO DE EFEITOS DE IRONIA OU HUMOR EM 
TEXTOS VARIADOS

Ironia
Ironia é o recurso pelo qual o emissor diz o contrário do que 

está pensando ou sentindo (ou por pudor em relação a si próprio ou 
com intenção depreciativa e sarcástica em relação a outrem). 

A ironia consiste na utilização de determinada palavra ou ex-
pressão que, em um outro contexto diferente do usual, ganha um 
novo sentido, gerando um efeito de humor.
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O PROCESSO HISTÓRICO DE CONSTRUÇÃO E 
AFIRMAÇÃO DOS DIREITOS HUMANOS

A afirmação histórica dos direitos humanos em nossa socieda-
de estão relacionados aos acontecimentos históricos relevantes e 
que formaram o sistema jurídico protetivo que temos hoje. 

Tem-se como absolutamente importante conhecer o contexto 
histórico do desenvolvimento dos direitos humanos para compre-
ender sua exata dimensão e o papel desempenhado em importan-
tes conquistas sociais, especialmente porque é isto que garante um 
conhecimento mais abrangente sobre a matéria e, neste sentido, 
permite ao candidato responder mais questões, inclusive as menos 
específicas. 

O primeiro marco histórico ao qual devemos fazer referencia é 
o ano de 1215, em que ocorreu a edição da Carta Magna, reconhe-
cida como o primeiro esboço de Constituição e até hoje precursora 
de um modelo amplamente adotado séculos mais tarde de submis-
são dos governantes a um sistema jurídico.

Naquele momento, em plena Idade Média, uma das maneiras 
de demonstrar força era pela terra, sendo que como o rei à época 
não tinha terra (e entrou para a história como sendo o João Sem 
Terras) restou acuado por um grupo de nobres que desejavam limi-
tar seus poderes.

Assim, ao prestar juramento a um documento, o Rei reconhe-
ceu a existência de uma série de normas jurídicas limitadoras de 
seu poder (uma vez que na época havia diversos poderosos que 
governavam sem limites, o que inclusive continuou existindo no pe-
ríodo subsequente que entrou para a história como o absolutismo).

Com isso, tivemos pela primeira vez na história um documen-
to que garantia uma limitação ao poder do soberano, o que serviu 
como um embrião para as Constituições que viriam. 

Em 1628, com a edição do petition of rights tivemos um outro 
marco importante no âmbito dos direitos humanos, uma vez que, 
pela primeira vez, houve um requerimento por liberdades e direitos 
civis, pelos súditos, ao Rei.

Em 1679, com o habeas corpus act, tivemos a introdução de 
um mecanismo que visava a revogação de prisões injustas, sendo 
que até hoje esta figura se encontra prevista em diversos ordena-
mentos (inclusive no Brasil, que visa combater os atos de cercea-
mento de liberdade praticados com ilegalidade e abuso de poder).

Em 1689, em um importante marco aos direitos humanos, 
temos a edição da bill of right (declaração de direitos), que surgiu 
após a revolução gloriosa e que submetia a monarquia à soberania 
popular (antes se entendia que o poder vinha diretamente dos deus 
aos monarcas).

Trata-se do maior embrião da visão jurídica de que o poder 
emana do Povo e que o mesmo poderia pleitear direitos em face 
do Estado.

Em 1776, com a declaração de independência dos Estados Uni-
dos da América, houve uma grande influência dos ideais iluministas 
e importantes conquistas na promoção de uma sociedade em que 
todos os cidadãos seriam iguais perante a lei. 

Em 1779, no auge da Revolução Francesa, temos a Declaração 
Universal de Direitos Humanos, contemplando diversos e importan-
tes elementos que estruturam até hoje o estudo e aplicação dos 
direitos humanos.

A Revolução Francesa entrou para história, dentre outros mo-
tivos, porque ela foi a responsável por encerrar a época absolutista 
na Europa e, por sua vez, por instaurar e disseminar a Constituição 
como verdadeiro elemento fundante de um Estado.

Além disto, o modelo quase universalmente utilizado de tri-
partição dos poderes (Executivo, Legislativo e Judiciário) também 
surgiu nesta época, o que levou a diversos desdobramentos, espe-
cialmente ao maior controle do Estado sobre seus próprios atos, na 
medida em que não seria mais o mesmo órgão que elaboraria as 
leis, executaria e julgaria as mesmas. 

Em 1948, após o mundo ter ficado consternado com tanta des-
truição causada pela segunda guerra mundial, veio a Declaração 
Universal de Direitos Humanos em 10/12/1948 e que representou 
um imenso avanço na proteção dos direitos humanos.

Surgiu naquela ocasião a Liga das Nações (que acabou extinta 
pouco tempo depois e, posteriormente, ressurgiu como as Nações 
Unidas – ONU).

Em 1969 foi assinado o Pacto de São José da Costa Rica, o qual 
foi incorporado ao ordenamento jurídico em 1992, fazendo com 
que o Brasil entrasse na Convenção Americana Sobre Direitos Hu-
manos e que tivesse diversos respaldos no ordenamento jurídico.

Quanto à evolução dos direitos humanos, a partir de uma pro-
posta de 1979, tivemos uma proposta de classificação em relação às 
gerações dos direitos humanos e que até hoje é a mais amplamente 
aceita. Ela se baseia nos lemas da revolução francesa: igualdade, 
fraternidade e liberdade. 

São as chamadas dimensões ou gerações de direitos humanos 
e, até hoje, servem para embasar sua evolução histórica.

O principal parâmetro é o momento histórico ao qual cada um 
dos direitos restou inserido (cronologicamente).

 A primeira dimensão/geração está relacionado às revoluções 
liberais, uma vez que tenta proteger o cidadão dos abusos cometi-
dos pelo Estado. 

Até aquele momento, o indivíduo não podia demandar ne-
nhum direito em face do Estado, sendo que este rompimento está 
umbilicalmente às agitações iluministas e as revoluções liberais que 
ocorre naquele momento.

Historicamente, temos o aparecimento das constituições escri-
tas e que visavam delimitar os poderes e a atuação do Estado, espe-
cialmente em face da relação entre este e os indivíduos.

Neste contexto, vê-se o surgimento de direitos civis e políticos, 
tais como vida e propriedade. Isto decorre porque o liberalismo sur-
ge como um movimento que busca proteger o indivíduo em detri-
mento de outros valores sociais.

Ademais, o foco de tais estavam ligados intimamente à liberda-
de e, de uma maneira geral, importavam em um dever de absten-
ção do Estado em relação aos particulares (em termos não técnicos, 
um dever de “não fazer” e, com isso, garantir os direitos basilares 
dos particulares).

Em outras palavras, trata-se de uma imposição ao Estado para 
que este se abstenha de intervir indevidamente na vida das pesso-
as (deixar de cercear a liberdade, deixar de dominar a propriedade 
etc.).

Os direitos de segunda dimensão surgem em um momento de 
grande desigualdade social, o que leva ao questionamento acerca 
da necessidade de uma outra espécie de atuação do Estado, rela-
cionada a uma conduta POSITIVA e que tenha como norte a promo-
ção do bem-estar social e da igualdade (facere). 

Neste sentido, o Estado não só deveria se abster de intervir na 
liberdade, mas também implantar determinadas medidas que pos-
sibilitem a reversão das desigualdades sociais.

Por exemplo, o Estado deve assumir o ônus de garantir uma 
educação acessível e de qualidade, assim como a saúde de toda a 
população e que todos tenham oportunidades e possam realizar o 
seu mínimo vital.

É importante destacar que a medida da igualdade está rela-
cionada à liberdade material e não meramente a forma (aquela do 
“somos todos iguais perante a lei”).
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A liberdade material surge quando se garante que os iguais 
serão tratados de maneira igual, mas os desiguais serão tratados 
de maneira desigual (ex.: não dá pra dizer que há igualdade mate-
rial entre um rico e um miserável, uma vez que o segundo não terá 
acesso as mesmas coisas e nem às condições de vida que o rico, 
então neste contexto o Estado deve promover medidas que façam 
com que o miserável possa ter condições de ter uma vida digna – 
algo que não é preciso de se importar quando se fala do rico).

Então, ao passo que na primeira geração bastava que o Esta-
do não atropelasse as liberdades individuais, na segunda ocorreu 
a imposição de uma obrigação do Estado de realizar prestações po-
sitivas e equilibrar as situações sociais que são naturalmente dese-
quilibradas.

 Os direitos de terceira geração (fraternidade) são aqueles sur-
gidos após a segunda guerra mundial e se relacionam aos direitos 
transindividuais (coletivos). 

Após a destruição causada pela Grande Guerra, o mundo co-
meçou a perceber que era necessário criar um plexo de direitos que 
versasse sobre aquilo que fossem além dos indivíduos.

Por exemplo, temos o direito ao meio ambiente equilibrado, 
posto que ele não pertence a uma ou outra pessoa individualmen-
te, mas a toda a coletividade. 

Em suma, eles visam tutelar a própria existência humana (o 
que faz bastante sentido considerada a comoção causada no pós-
-guerra).

Esta é a ideia básica e que surgiu a partir do estudo consolida-
do e amplamente aceito (e que tem maiores chances de incidir na 
prova).

Contudo, existem os que afirmam a existência dos direitos de 
quarta e quinta geração (apesar de não haver unanimidade a este 
respeito, é importante conhecer porque isso pode incidir na prova).

A quarta geração/dimensão aparece no contexto de democra-
cia e universalização do acesso à informação e ampla integração 
dos países (globalização política) sem prejuízo dos avanços tecnoló-
gicos e do avanço da ciência o que acaba refletindo na necessidade 
de desenvolvimento do biodireito e dos direitos tecnológicos. 

A quinta geração, por fim, defendido pelo professor Paulo Bo-
navides como sendo o direito à paz (para Vazak é um direito de 
terceiro geração). 

O SISTEMA INTERNACIONAL DE PROTEÇÃO
 DOS DIREITOS HUMANOS

A partir da Declaração Universal de 1948, desenvolveu-se um 
novo ramo do direito caracterizado como um direito de proteção: o 
Direito Internacional dos Direitos Humanos. O processo de univer-
salização dos Direitos Humanos iniciou a sua fase legislativa com a 
elaboração de Pactos e Tratados que trouxeram caráter realmente 
normativo aos direitos consagrados, e de avaliação e reafirmação 
dos princípios através de Conferências Mundiais sobre Direitos Hu-
manos1.

Apesar dos primeiros passos rumo à construção de um Direi-
to Internacional dos Direitos Humanos terem sido dados logo após 
o fim da Primeira Guerra Mundial, com o surgimento da Liga das 
Nações e da Organização Internacional do Trabalho, a consolidação 
deste novo ramo do Direito ocorre apenas com o fim da Segunda 
Guerra Mundial.

1  https://edisciplinas.usp.br/pluginfile.php/4286318/mod_resource/content/1/
Manual_de_Direitos_Acesso_aos_Sistemas_global_e_Regional.pdf

Nesses casos, podemos encontrar progressos similares, seja 
pela redefinição do conceito tradicional de soberania estatal, até 
então tida como absoluta e ilimitada, seja pelo reconhecimento de 
que o indivíduo também, e não apenas o Estado, é sujeito de Direito 
Internacional. Com efeito, à medida que se passa a admitir inter-
venções internacionais em prol do indivíduo por ocasião de viola-
ção aos direitos humanos no âmbito interno dos Estados, a noção 
tradicional de soberania absoluta dos Estados resulta prejudicada.

A contribuição destes órgãos ao processo de universalização 
dos direitos humanos é inegável. Afinal, ao proteger os direitos 
fundamentais em época de guerra, promover a paz e a seguran-
ça internacionais, e estabelecer um padrão global mínimo para as 
condições de trabalho, deu-se o primeiro passo rumo ao reconhe-
cimento de que os direitos humanos devem ser protegidos inde-
pendentemente de raça, credo, cor ou nacionalidade, podendo a 
comunidade internacional intervir no caso dos Estados furtarem-se 
a fornecer tal proteção a seus nacionais.

Com o advento daqueles institutos, prenuncia-se o fim da era 
em que a forma pela qual o Estado tratava os seus nacionais era 
concebida como um problema de jurisdição doméstica, restrito ao 
domínio reservado do Estado, decorrência de sua soberania, auto-
nomia e liberdade.

— Sistema global de direitos humanos. Organização das Na-
ções Unidas: declarações, tratados, resoluções, comentários ge-
rais, relatórios e normas de organização e funcionamento dos ór-
gãos de supervisão, fiscalização e controle. Órgãos convencionais 
e extraconvencionais

Após as duas guerras mundiais ocorridas no século XX, em 
que inúmeras atrocidades foram cometidas em nome da soberania 
nacional, a criação de um sistema internacional de proteção dos 
direitos humanos foi a resposta para que se pudesse reconstruir 
a esperança de paz duradoura no mundo. Com o fim da segunda 
guerra mundial, crescia a consciência de que os direitos humanos 
são universais e indivisíveis. Universais na medida em que se busca 
a aquisição e o exercício de direitos para todos e todas e indivisíveis 
no sentido de que os direitos humanos devem possuir igual valida-
de, independentemente de serem classificados como civis, políti-
cos, econômicos, sociais ou culturais2.

Com base nessa construção histórica, é crescente a demanda 
das Nações Unidas em torno dos direitos humanos. Entidades da 
sociedade civil de todo o mundo acionam o sistema global de prote-
ção dos direitos humanos, diante da consciência de que os estados 
são, muitas vezes, coniventes ou ineficientes para dar respostas às 
violações dos direitos humanos. Por outro lado, o sistema da ONU 
tem sido uma grande possibilidade de prevenir conflitos internos, 
razão pela qual maior ênfase deveria ser dada para os recentes me-
canismos de proteção dos direitos humanos, assim como ao fortale-
cimento de instituições nacionais para solucionar questões relacio-
nadas a direitos humanos.

A utilização dos sistemas internacionais de proteção dos di-
reitos humanos não implica, portanto, em abandonar o uso dos 
sistemas nacionais. Ambos devem ser fortalecidos, na perspectiva 
do pleno respeito aos direitos humanos. No plano internacional, o 
desafio é, através de instrumentos e mecanismos de proteção, am-
pliar o respeito aos direitos humanos.

O sistema de proteção dos direitos humanos das Nações Uni-
das tem como principais órgãos:

→ a Assembleia Geral, a cujo organismo compete, principal-
mente, legislar em matéria de direitos humanos;

2  https://edisciplinas.usp.br/pluginfile.php/4286318/mod_resource/content/1/
Manual_de_Direitos_Acesso_aos_Sistemas_global_e_Regional.pdf
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LEI ORGÂNICA DA POLÍCIA CIVIL DE MINAS GERAIS 
(LEI ESTADUAL 5.406, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1969). 
LIVRO V - ESTATUTO DO SERVIDOR POLICIAL CIVIL. 
TÍTULO XVII - REGIME DISCIPLINAR. CAPÍTULO I - 

TRANSGRESSÕES DISCIPLINARES. SEÇÃO I - CLASSIFI-
CAÇÃO. SEÇÃO II - CAUSAS E CIRCUNSTÂNCIAS QUE 

INFLUEM NO JULGAMENTO. CAPÍTULO II - PENALIDA-
DES. CAPÍTULO III - COMPETÊNCIA PARA IMPOSIÇÃO 
DE PENALIDADES. CAPÍTULO IV - PRISÃO ADMINIS-
TRATIVA E SUSPENSÃO PREVENTIVA. CAPÍTULO V 

- PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. SEÇÃO I - INS-
TAURAÇÃO DO PROCESSO. SEÇÃO II - SINDICÂNCIA. 
SEÇÃO III - COMISSÕES PROCESSANTES PERMANEN-
TES. CAPÍTULO VI - ATOS E TERMOS PROCESSUAIS. 

CAPÍTULO VII - PROCESSO POR ABANDONO DE CARGO 
OU FUNÇÃO. CAPÍTULO VIII - REVISÃO DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO. LIVRO VI - DISPOSIÇÕES FINAIS E 

TRANSITÓRIAS

LEI 5406 DE 16/12/1969 - TEXTO ATUALIZADO

Contém a Lei Orgânica da Polícia Civil do Estado de Minas Ge-
rais.

O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, 
decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte lei:

LIVRO V
ESTATUTO DO SERVIDOR POLICIAL

TÍTULO XVII
REGIME DISCIPLINAR

Art. 142 – As disposições constantes deste título aplicam-se a 
todos os servidores no exercício de funções de natureza policial.

(Vide parágrafo único do art. 116 da Lei Complementar nº 129, 
de 8/11/2013.)

Art. 143 – A disciplina policial fundamenta-se na subordinação 
hierárquica e funcional, no cumprimento das leis, regulamentos e 
normas de serviços.

(Vide parágrafo único do art. 116 da Lei Complementar nº 129, 
de 8/11/2013.)

Art. 144 – Além de outros a serem enumerados em regulamen-
tação, são princípios básicos da disciplina policial:

I – subordinação hierárquica;
II – obediência aos superiores;
III – respeito às leis vigentes e às normas éticas;
IV – cooperação e respeito às autoridades de corporações poli-

ciais diversas e de outros poderes ou Secretarias de Estado;
V – apuração ou comunicação à autoridade competente, pela 

via hierárquica respectiva, da prática de transgressão disciplinar;
VI – observância das condições e normas necessárias para a 

boa execução das atividades policiais;
VII – espírito de camaradagem e de cooperação, mesmo quan-

do de folga o servidor policial;
VIII – atendimento ao público em geral dentro das normas de 

urbanidade e sem preferência.
(Vide parágrafo único do art. 116 da Lei Complementar nº 129, 

de 8/11/2013.)
Art. 145 – A hierarquia no serviço policial é fixada do seguinte 

modo:
I – Secretário de Estado da Segurança Pública;
II – Dirigentes dos Órgãos Superiores da Polícia Civil;

III – Chefe de Departamentos Policiais e unidades equiparadas;
IV – Delegados de Polícia, observado em ordem descendente, o 

escalonamento da série de classes correspondentes;
V – Médicos-Legistas, Peritos Criminais Especialistas, Inspeto-

res Gerais e Chefes de Serviços Policiais;
VI – Ocupantes das demais chefias policiais, na escala descen-

dente de níveis de vencimentos;
VII – cargos das demais classes policiais, segundo o mesmo cri-

tério consignado no item anterior.
Parágrafo único – Para desempate no grau de hierarquia, ob-

servar-se-á o seguinte:
I – em igualdade de cargo de chefia ou de classe, é considerado 

superior aquele que contar com mais antigüidade num ou noutro;
II – quando a antigüidade de cargo ou classe for a mesma, pre-

valecerá a do cargo ou classe anterior e assim, sucessivamente, até 
o maior tempo de serviço na classe e, por fim, de idade.

(Vide parágrafo único do art. 116 da Lei Complementar nº 129, 
de 8/11/2013.)

Art. 146 – As ordens superiores devem ser prontamente exe-
cutadas, quando não sejam manifestamente ilegais, cabendo a res-
ponsabilidade a quem as determinar, respondendo o agente pelos 
excessos que cometer.

Parágrafo único – Quando a ordem parecer obscura ou de difícil 
entendimento, compete ao agente solicitar os esclarecimentos ne-
cessários, no ato de recebê-la.

(Vide parágrafo único do art. 116 da Lei Complementar nº 129, 
de 8/11/2013.)

Art. 147 – São deveres do servidor policial, observadas as suas 
atribuições, além dos que lhe cabem pelo cargo, os constantes dos 
regulamentos vigentes especiais, os das normas comuns a todos os 
funcionários e os que vierem a ser consignados em nova regula-
mentação.

(Vide parágrafo único do art. 116 da Lei Complementar nº 129, 
de 8/11/2013.)

Art. 148 – Além de outras proibições vigentes ou que constarão 
de regulamento, é vedado ao servidor policial:

I – participar de atividades político-partidárias, salvo se licen-
ciado para tratar de interesses particulares;

II – exercer outras ocupações, em detrimento do exercício nor-
mal e imparcial de suas funções específicas;

III – recusar-se a aceitar encargos ao cargo ou função para os 
quais for designado;

IV – fomentar discussões ou antagonismo entre os integrantes 
das diferentes carreiras ou corporações policiais, a qualquer pre-
texto;

V – aceitar presentes ou donativos por motivo de cumprimento 
de missão policial;

VI – censurar, através de veículos de divulgação, as autoridades 
constituídas ou criticar os atos da administração, ressalvado o tra-
balho de cunho doutrinário e que tenha sentido de colaboração e 
cooperação com esta;

VII – quebrar sigilo de assuntos policiais, de modo a prejudicar 
o andamento das investigações ou outros trabalhos policiais.

(Vide parágrafo único do art. 116 da Lei Complementar nº 129, 
de 8/11/2013.)

CAPÍTULO I
TRANSGRESSÕES DISCIPLINARES

Art. 149 – Toda ação ou omissão contrária às disposições e aos 
deveres do servidor policial, ainda que constitua infração penal, 
será considerada transgressão disciplinar.

(Vide parágrafo único do art. 116 da Lei Complementar nº 129, 
de 8/11/2013.)
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Art. 150 – São transgressões disciplinares, além de outras enu-
meradas nos regulamentos dos órgãos policiais e das aplicáveis aos 
servidores públicos em geral:

I – concorrer para a divulgação, através da imprensa falada, es-
crita, televisionada, de fatos ocorridos na repartição, suscetíveis de 
provocar escândalo e desprestígio à organização policial;

II – indispor subordinados contra os seus superiores;
III – deixar de pagar dívidas legítimas ou assumir compromissos 

superiores às suas possibilidades financeiras, de modo a compro-
meter o bom nome da instituição;

IV – manter relações de amizade com pessoas de notórios e 
desabonadores antecedentes criminais ou apresentar-se publica-
mente com elas, salvo se por motivo de serviço;

V – transferir encargos que lhe competirem ou a seus subordi-
nados, a pessoa estranha aos quadros da repartição, ressalvadas as 
exceções legais;

VI – faltar com a verdade, por má-fé ou malícia, no exercício de 
suas funções;

VII – utilizar-se do anonimato;
VIII – deixar de comunicar à autoridade competente, informa-

ções de que tenha conhecimento, sobre fatos que interessem à atu-
ação policial, especialmente em casos de iminente perturbação da 
ordem pública;

IX – apresentar, maliciosa ou tendenciosamente, partes, quei-
xas ou reclamações;

X – dificultar, retardar ou, de qualquer forma, frustrar o cumpri-
mento de ordens legais da autoridade competente;

XI – permutar serviço sem expressa permissão da autoridade 
competente;

XII – abandonar o serviço para qual tenha sido designado;
XIII – atribuir-se qualidade ou posição de hierarquia policial di-

versas das que efetivamente lhe correspondem;
XIV – freqüentar, exceto em razão de serviço, lugares incompa-

tíveis com o decoro da função policial;
XV – fazer uso indevido de arma ou equipamento que lhe haja 

sido confiado para o serviço;
XVI – submeter a maus-tratos, vexames ou a constrangimen-

tos não autorizados em lei, preso sob sua guarda ou custódia, bem 
como usar de violência desnecessária no exercício das funções po-
liciais;

XVII – permitir que presos conservem em seu poder instrumen-
tos com que possam causar danos nas dependências em que este-
jam recolhidos, ferir-se ou produzir lesões em terceiros;

XVIII – omitir-se no zelo da integridade física ou moral de preso 
sob sua guarda;

XIX – desrespeitar ou procrastinar o cumprimento de decisão 
ou ordem judicial ou da autoridade policial corregedora, bem como 
criticá-las;

XX – dirigir-se ou referir-se a superior hierárquico e autoridades 
públicas de modo desrespeitoso;

XXI – publicar, sem ordem expressa da autoridade competente, 
ou dar oportunidade que se divulguem, documentos oficiais, ainda 
que não classificados como reservados;

XXII – negligenciar no cumprimento de prazos para conclusão 
de inquéritos policiais e processos disciplinares, bem como no que 
toca às demais obrigações deles decorrentes;

XXIII – prevalecer-se, abusivamente, da condição de policial;
XXIV – negligenciar a guarda de objetos e valores que, em de-

corrência da função ou para o seu exercício, lhe tenham sido confia-
dos, possibilitando, assim, que se danifiquem ou extraviem;

XXV – lançar em livros e registros oficiais dados intencional-
mente errôneos, incompletos ou que possam induzir a erro, bem 
como inserir neles anotações indevidas;

XXVI – indicar ou insinuar nomes de advogados para assistir 
pessoa que figura em inquérito policial ou qualquer outro proce-
dimento;

XXVII – em razão do serviço ou fora dele, desrespeitar ou mal-
tratar superior hierárquico, mesmo que este não esteja, na ocasião, 
no exercício de suas funções;

XXVIII – ordenar ou executar medida privativa da liberdade in-
dividual, sem as formalidades legais ou com abuso de poder;

XXIX – provocar a paralisação, total ou parcial, do serviço poli-
cial ou dela participar;

XXX – não desempenhar a contento, intencionalmente, ou por 
negligência, as missões de que for incumbido;

XXXI – faltar ou chegar atrasado ao serviço ou deixar de parti-
cipar, com antecedência, à autoridade a que estiver subordinado, a 
impossibilidade do comparecimento, salvo por motivo justo;

XXXII – apresentar-se embriagado ou sob ação de entorpecen-
te, em serviço ou fora dele;

XXXIII – entregar-se à prática de vícios ou atos atentatórios à 
moral e aos bons costumes;

XXXIV – cobrar carceragem, custas, emolumentos ou qualquer 
outra despesa que não tenham apoio em lei; e

XXXV – deixar de atender imediatamente à convocação de au-
toridade policial corregedora, bem assim de prestar-lhe diretamen-
te as informações solicitadas e julgadas necessárias.

(Vide parágrafo único do art. 116 da Lei Complementar nº 129, 
de 8/11/2013.)

SEÇÃO I
CLASSIFICAÇÃO

Art. 151 – As transgressões disciplinares classificam-se, segun-
do a intensidade de dolo ou do grau da culpa, em:

I – leves;
II – médias; e
III – graves.
(Vide parágrafo único do art. 116 da Lei Complementar nº 129, 

de 8/11/2013.)
Art. 152 – A classificação a que se refere o artigo anterior será 

feita pela autoridade competente para impor a penalidade, tendo 
em vista o fato, suas condições e os antecedentes pessoais do trans-
gressor.

§ 1º – Só se torna necessária e eficaz a aplicação da pena quan-
do dela advém benefício ao punido, pela sua reeducação, ou à clas-
se a que pertence, pelo fortalecimento da disciplina e da justiça.

§ 2º – Será sempre classificada como grave a transgressão que 
for:

I – de natureza infamante e desonrosa;
II – ofensiva à dignidade policial ou profissional;
III – atentatória às instituições ou à ordem legal;
IV – decorrente da prática de ação ou omissão deliberada, pre-

judicial ao serviço policial; e
V – contrária aos preceitos da hierarquia e de respeito à auto-

ridade.
(Vide parágrafo único do art. 116 da Lei Complementar nº 129, 

de 8/11/2013.)

SEÇÃO II
CAUSAS E CIRCUNSTÂNCIAS QUE INFLUEM NO JULGAMENTO

Art. 153 – Influem no julgamento das transgressões as causas 
justificativas e as circunstâncias atenuantes e agravantes.

§ 1º – São causas justificativas:
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SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 10

Lançado em 2015, O Windows 10 chega ao mercado com a proposta ousada, juntar todos os produtos da Microsoft em uma única 
plataforma. Além de desktops e notebooks, essa nova versão equipará smartphones, tablets, sistemas embarcados, o console Xbox One e 
produtos exclusivos, como o Surface Hub e os óculos de realidade aumentada HoloLens1.

Versões do Windows 10

– Windows 10 Home: edição do sistema operacional voltada para os consumidores domésticos que utilizam PCs (desktop e note-
book), tablets e os dispositivos “2 em 1”. 

– Windows 10 Pro: o Windows 10 Pro também é voltado para PCs (desktop e notebook), tablets e dispositivos “2 em 1”, mas traz 
algumas funcionalidades extras em relação ao Windows 10 Home, os quais fazem com que essa edição seja ideal para uso em pequenas 
empresas, apresentando recursos para segurança digital, suporte remoto, produtividade e uso de sistemas baseados na nuvem.

– Windows 10 Enterprise: construído sobre o Windows 10 Pro, o Windows 10 Enterprise é voltado para o mercado corporativo. Os 
alvos dessa edição são as empresas de médio e grande porte, e o Sistema apresenta capacidades que focam especialmente em tecnologias 
desenvolvidas no campo da segurança digital e produtividade.

– Windows 10 Education: Construída a partir do Windows 10 Enterprise, essa edição foi desenvolvida para atender as necessidades 
do meio escolar.

– Windows 10 Mobile: o Windows 10 Mobile é voltado para os dispositivos de tela pequena cujo uso é centrado no touchscreen, 
como smartphones e tablets

– Windows 10 Mobile Enterprise: também voltado para smartphones e pequenos tablets, o Windows 10 Mobile Enterprise tem como 
objetivo entregar a melhor experiência para os consumidores que usam esses dispositivos para trabalho.

– Windows 10 IoT: edição para dispositivos como caixas eletrônicos, terminais de autoatendimento, máquinas de atendimento para 
o varejo e robôs industriais – todas baseadas no Windows 10 Enterprise e Windows 10 Mobile Enterprise.

– Windows 10 S: edição otimizada em termos de segurança e desempenho, funcionando exclusivamente com aplicações da Loja 
Microsoft.

– Windows 10 Pro – Workstation: como o nome sugere, o Windows 10 Pro for Workstations é voltado principalmente para uso pro-
fissional mais avançado em máquinas poderosas com vários processadores e grande quantidade de RAM.

Área de Trabalho (pacote aero)
Aero é o nome dado a recursos e efeitos visuais introduzidos no Windows a partir da versão 7.

Área de Trabalho do Windows 10.2

1 https://estudioaulas.com.br/img/ArquivosCurso/materialDemo/SlideDemo-4147.pdf
2 https://edu.gcfglobal.org/pt/tudo-sobre-o-windows-10/sobre-a-area-de-trabalho-do-windows-10/1/
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Aero Glass (Efeito Vidro)
Recurso que deixa janelas, barras e menus transparentes, parecendo um vidro.

Efeito Aero Glass.3

Aero Flip (Alt+Tab)
Permite a alternância das janelas na área de trabalho, organizando-as de acordo com a preferência de uso.

Efeito Aero Flip.

3 https://www.tecmundo.com.br/windows-10/64159-efeito-aero-glass-lancado-mod-windows-10.htm
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DIREITO ADMINISTRATIVO

Conceito
De início, convém ressaltar que o estudo desse ramo do Direito, denota a distinção entre o Direito Administrativo, bem como 

entre as normas e princípios que nele se inserem.
No entanto, o Direito Administrativo, como sistema jurídico de normas e princípios, somente veio a surgir com a instituição do 

Estado de Direito, no momento em que o Poder criador do direito passou também a respeitá-lo. Tal fenômeno teve sua origem com 
os movimentos constitucionalistas, cujo início se deu no final do século XVIII. Por meio do novo sistema, o Estado passou a ter órgãos 
específicos para o exercício da Administração Pública e, por isso, foi necessário a desenvoltura do quadro normativo disciplinante 
das relações internas da Administração, bem como das relações entre esta e os administrados. Assim sendo, pode considerar-se que 
foi a partir do século XIX que o mundo jurídico abriu os olhos para a existência do Direito Administrativo.

Destaca-se ainda, que o Direito Administrativo foi formado a partir da teoria da separação dos poderes desenvolvida por Mon-
tesquieu, L’Espirit des Lois, 1748, e acolhida de forma universal pelos Estados de Direito. Até esse momento, o absolutismo reinante 
e a junção de todos os poderes governamentais nas mãos do Soberano não permitiam o desenvolvimento de quaisquer teorias que 
visassem a reconhecer direitos aos súditos, e que se opusessem às ordens do Príncipe. Prevalecia o domínio operante da vontade 
onipotente do Monarca.

Conceituar com precisão o Direito Administrativo é tarefa difícil, uma vez que o mesmo é marcado por divergências doutri-
nárias, o que ocorre pelo fato de cada autor evidenciar os critérios que considera essenciais para a construção da definição mais 
apropriada para o termo jurídico apropriado.

De antemão, ao entrar no fundamento de algumas definições do Direito Administrativo,
Considera-se importante denotar que o Estado desempenha três funções essenciais. São elas: Legislativa, Administrativa e Ju-

risdicional.
Pondera-se que os poderes Legislativo, Executivo e Judiciário são independentes, porém, em tese, harmônicos entre si. Os po-

deres foram criados para desempenhar as funções do Estado. Desta forma, verifica-se o seguinte:

Funções do Estado
> Legislativa
>> Administrativa
>>> Jurisdicional

Poderes criados para desenvolver as funções do estado
> Legislativo
>> Executivo
>>> Judiciário

Infere-se que cada poder exerce, de forma fundamental, uma das funções de Estado, é o que denominamos de FUNÇÃO TÍPICA.

PODER LEGISLATIVO PODER EXECUTIVO PODER JUDICIÁRIO

FUNÇÃO TÍPICA Legislar Administrativa Judiciária

ATRIBUIÇÃO Redigir e organizar o regramento 
jurídico do Estado

Administração e gestão 
estatal

Julgar e solucionar conflitos por intermé-
dio da interpretação e aplicação das leis.

Além do exercício da função típica, cada poder pode ainda exercer as funções destinadas a outro poder, é o que denominamos 
de exercício de FUNÇÃO ATÍPICA. Vejamos:

PODER LEGISLATIVO PODER EXERCUTIVO PODER JUDICIÁRIO

FUNÇÃO ATÍPICA

Tem-se como função atípica desse 
poder, por ser típica do Poder 

Judiciário: O julgamento do Presi-
dente da República por crime de 

responsabilidade.

Tem-se por função atípica desse 
poder, por ser típica do Poder 

Legislativo: A edição de Medida 
Provisória pelo Chefe do Execu-

tivo.

Tem-se por função atípica desse 
poder, por ser típica do Poder 
Executivo: Fazer licitação para 
realizar a aquisição de equipa-
mentos utilizados em regime 

interno.

Diante da difícil tarefa de conceituar o Direito Administrativo, uma vez que diversos são os conceitos utilizados pelos autores 
modernos de Direito Administrativo, sendo que, alguns consideram apenas as atividades administrativas em si mesmas, ao passo 
que outros, optam por dar ênfase aos fins desejados pelo Estado, abordaremos alguns dos principais posicionamentos de diferentes 
e importantes autores.
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No entendimento de Carvalho Filho (2010), “o Direito Admi-
nistrativo, com a evolução que o vem impulsionando contempo-
raneamente, há de focar-se em dois tipos fundamentais de rela-
ções jurídicas, sendo, uma, de caráter interno, que existe entre 
as pessoas administrativas e entre os órgãos que as compõem 
e, a outra, de caráter externo, que se forma entre o Estado e a 
coletividade em geral.” (2010, Carvalho Filho, p. 26).

Como regra geral, o Direito Administrativo é conceituado 
como o ramo do direito público que cuida de princípios e regras 
que disciplinam a função administrativa abrangendo entes, ór-
gãos, agentes e atividades desempenhadas pela Administração 
Pública na consecução do interesse público.

Vale lembrar que, como leciona DIEZ, o Direito Administrati-
vo apresenta, ainda, três características principais: 

1 – constitui um direito novo, já que se trata de disciplina 
recente com sistematização científica;

2 – espelha um direito mutável, porque ainda se encontra 
em contínua transformação;

3 – é um direito em formação, não se tendo, até o momento, 
concluído todo o seu ciclo de abrangência.

Entretanto, o Direito Administrativo também pode ser con-
ceituado sob os aspectos de diferentes óticas, as quais, no des-
lindar desse estudo, iremos abordar as principais e mais impor-
tantes para estudo, conhecimento e aplicação.

• Ótica Objetiva: Segundo os parâmetros da ótica objetiva, 
o Direito Administrativo é conceituado como o acoplado de nor-
mas que regulamentam a atividade da Administração Pública de 
atendimento ao interesse público.

• Ótica Subjetiva: Sob o ângulo da ótica subjetiva, o Direito 
Administrativo é conceituado como um conjunto de normas que 
comandam as relações internas da Administração Pública e as 
relações externas que são encadeadas entre elas e os adminis-
trados.

Nos moldes do conceito objetivo, o Direito Administrativo é 
tido como o objeto da relação jurídica travada, não levando em 
conta os autores da relação. 

O conceito de Direito Administrativo surge também como 
elemento próprio em um regime jurídico diferenciado, isso ocor-
re por que em regra, as relações encadeadas pela Administração 
Pública ilustram evidente falta de equilíbrio entre as partes.

Para o professor da Faculdade de Direito da Universidade de 
Coimbra, Fernando Correia, o Direito Administrativo é o sistema 
de normas jurídicas, diferenciadas das normas do direito priva-
do, que regulam o funcionamento e a organização da Adminis-
tração Pública, bem como a função ou atividade administrativa 
dos órgãos administrativos.

 Correia, o intitula como um corpo de normas de Direito Pú-
blico, no qual os princípios, conceitos e institutos distanciam-se 
do Direito Privado, posto que, as peculiaridades das normas de 
Direito Administrativo são manifestadas no reconhecimento à 
Administração Pública de prerrogativas sem equivalente nas re-
lações jurídico-privadas e na imposição, em decorrência do prin-
cípio da legalidade, de limitações de atuação mais exatas do que 
as que auferem os negócios particulares.

Entende o renomado professor, que apenas com o apareci-
mento do Estado de Direito acoplado ao acolhimento do princí-
pio da separação dos poderes, é que seria possível se falar em 
Direito Administrativo.

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello aduz, em seu conceito 
analítico, que o Direito Administrativo juridicamente falando, 
ordena a atividade do Estado quanto à organização, bem como 
quanto aos modos e aos meios da sua ação, quanto à forma da 
sua própria ação, ou seja, legislativa e executiva, por intermédio 
de atos jurídicos normativos ou concretos, na consecução do seu 
fim de criação de utilidade pública, na qual participa de forma 
direta e imediata, e, ainda como das pessoas de direito que fa-
çam as vezes do Estado.

— Observação importante: Note que os conceitos classi-
ficam o Direito Administrativo como Ramo do Direito Público 
fazendo sempre referência ao interesse público, ao inverso do 
Direito Privado, que cuida do regulamento das relações jurídicas 
entre particulares, o Direito Público, tem por foco regular os in-
teresses da sociedade, trabalhando em prol do interesse público.

Por fim, depreende-se que a busca por um conceito comple-
to de Direito Administrativo não é recente. Entretanto, a Admi-
nistração Pública deve buscar a satisfação do interesse público 
como um todo, uma vez que a sua natureza resta amparada a 
partir do momento que deixa de existir como fim em si mesmo, 
passando a existir como instrumento de realização do bem co-
mum, visando o interesse público, independentemente do con-
ceito de Direito Administrativo escolhido.

Objeto
De acordo com a ilibada autora Maria Sylvia Zanella Di Pie-

tro, a formação do Direito Administrativo como ramo autôno-
mo, fadado de princípios e objeto próprios, teve início a partir 
do instante em que o conceito de Estado de Direito começou a 
ser desenvolvido, com ampla estrutura sobre o princípio da le-
galidade e sobre o princípio da separação de poderes. O Direito 
Administrativo Brasileiro não surgiu antes do Direito Romano, do 
Germânico, do Francês e do Italiano. Diversos direitos contribuí-
ram para a formação do Direito Brasileiro, tais como: o francês, o 
inglês, o italiano, o alemão e outros. Isso, de certa forma, contri-
buiu para que o nosso Direito pudesse captar os traços positivos 
desses direitos e reproduzi-los de acordo com a nossa realidade 
histórica.

Atualmente, predomina, na definição do objeto do Direito 
Administrativo, o critério funcional, como sendo o ramo do di-
reito que estuda a disciplina normativa da função administrativa, 
independentemente de quem esteja encarregado de exercê-la: 
Executivo, Legislativo, Judiciário ou particulares mediante dele-
gação estatal”, (MAZZA, 2013, p. 33). 

Sendo o Direito Administrativo um ramo do Direito Públi-
co, o entendimento que predomina no Brasil e na América Lati-
na, ainda que incompleto, é que o objeto de estudo do Direito 
Administrativo é a Administração Pública atuante como função 
administrativa ou organização administrativa, pessoas jurídicas, 
ou, ainda, como órgãos públicos.

De maneira geral, o Direito é um conjunto de normas, prin-
cípios e regras, compostas de coercibilidade disciplinantes da 
vida social como um todo. Enquanto ramo do Direito Público, o 
Direito Administrativo, nada mais é que, um conjunto de princí-
pios e regras que disciplina a função administrativa, as pessoas 
e os órgãos que a exercem. Desta forma, considera-se como seu 
objeto, toda a estrutura administrativa, a qual deverá ser voltada 
para a satisfação dos interesses públicos.
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DA PERSONALIDADE E DA CAPACIDADE. DOS DIREI-
TOS DA PERSONALIDADE

— Das Pessoas Naturais
Podemos conceituar as pessoas naturais como sendo as pesso-

as físicas, haja vista serem o ser humano considerado como sujei-
to de direitos e obrigações. Assim sendo, pondera-se que para ser 
uma pessoa, basta existir, nascer com vida e adquirir personalidade 
jurídica.

Personalidade Jurídica
Personalidade jurídica é a capacidade abrangente para titulari-

zar direitos e contrair obrigações, ou, seja, é o atributo para ser su-
jeito de direito, sendo que após adquirida a personalidade, poderá 
atuar o ente na condição de sujeito de direito, tanto como pessoa 
natural quanto como pessoa jurídica, podendo operar com a prática 
de atos e negócios jurídicos de diferentes situações.

No condizente à pessoa natural ou física, denota-se que o Códi-
go Civil de 2002 determina no artigo 1º, o seguinte: 

Art. 1º. Toda pessoa é capaz de direitos e deveres na ordem 
civil.

A determinação acima, é permissionária da inferência de que a 
personalidade é um atributo de toda e qualquer pessoa, indepen-
dentemente de  ser  ela  natural  ou  jurídica,  tendo  em vista  que  a 
própria norma civil não faz tal distinção em seu caderno processual.

De acordo com o artigo 2º do Código Civil de 2002, a perso-
nalidade  jurídica,  ocorre  a  partir  do  nascimento  com  vida.  Desta 
maneira, no momento em que inicia o funcionamento do aparelho 
cardiorrespiratório, clinicamente aferível pelo exame de docimasia 
hidrostática de Galeno, o recém-nascido passa a adquirir personali-
dade jurídica, vindo a se tornar sujeito de direito, ainda que venha 
a falecer minutos depois do seu nascimento. 

Ao  processo mencionado  acima,  de  acordo  com  a  Doutrina, 
dá-se o nome de teoria natalista,  sendo que de acordo com essa 
diretriz, caso o recém-nascido, cujo pai  já tenha falecido, venha a 
falecer minutos após o parto, irá adquirir todos os direitos sucessó-
rios do seu genitor deverão ser transferidos para a sua mãe. 

Do nascituro
Trata-se o nascituro do ser humano concebido, mas que ainda 

não nasceu. 
Nesse sentido, denota-se que o Código Civil trata do nascituro 

mesmo quando ele não é considerando exatamente uma pessoa, 
colocando a salvo a proteção legal dos seus direitos desde a concep-
ção, nos ditames do artigo 2º do Código Civil. Vejamos:

Art. 2 o A personalidade civil da pessoa começa do nascimento 
com vida; mas a lei põe a salvo, desde a concepção, os direitos do 
nascituro.

Denota-se que embora haja profunda controvérsia doutrinária, 
no Brasil, é adotada a tradicional teoria natalista, por intermédio da 
qual a aquisição da personalidade é operada a partir do nascimento 
com vida, sendo que não sendo pessoa, o nascituro possuiria so-
mente mera expectativa de direito.

São direitos do nascituro:
a) A titularidade de direitos personalíssimos: o direito à vida, o 

direito à proteção pré-natal, dentre outros;
b) Receber doação, sem que haja prejuízo do recolhimento do 

imposto de transmissão inter vivos;
c) O benefício do legado e da herança;

d) O Código Penal tipifica o crime de aborto;
e) Como consequência da proteção garantida pelos direitos da 

personalidade,  o  nascituro  tem direito  à  realização  do  exame de 
DNA, para efeito de verificação de paternidade;

f) Direito a  alimentos  gravídicos que  compreendem  todos os 
gastos necessários à proteção do feto, por não ser justo que a ge-
nitora suporte todos os encargos da gestação sem a colaboração 
econômica do pai da criança que está irá nascer.

Da Capacidade
Após adquirida a personalidade  jurídica,  toda pessoa passa a 

ser capaz de direitos e obrigações, vindo a possuir, desta forma, ca-
pacidade de direito ou de gozo.

Nesse diapasão, toda pessoa possui capacidade de direito ad-
vinda do fato de que a personalidade jurídica se trata de atributo 
inerente à sua condição.

Ressalta-se que nem toda pessoa possui aptidão para exercer 
de forma pessoal os seus direitos com a prática de atos  jurídicos, 
em decorrência de limitações orgânicas ou psicológicas. Assim sen-
do, caso possam atuar pessoalmente, possuem, também, capacida-
de de fato ou de exercício, sendo que reunidos esses dois atributos, 
possuirão capacidade civil plena. Desta forma, temos:

CAPACIDADE CIVIL PLENA = a pessoa não possui aptidão para 
exercer de forma pessoal os seus direitos com a prática de atos jurí-
dicos, por razão de limitações orgânicas ou psicológicas + podendo 
as pessoas  atuar pessoalmente,  possuirão  capacidade de  fato ou 
de exercício. 

Em relação à capacidade, aduz-se que nem toda pessoa capaz 
pode estar apta à prática de determinado ato jurídico, sendo que a 
legitimação traduz uma capacidade específica.

Em decorrência de um interesse que se pretende preservar, ou 
considerando a situação particular de determinada pessoa que se 
deseja proteger,  foram criados  impedimentos circunstanciais, que 
não podem ser confundidos com as hipóteses legais incapacidade. 
A título de exemplo, podemos citar o tutor que mesmo sendo maior 
e capaz, não poderá adquirir bens móveis ou imóveis do tutelado, 
segundo o artigo 1.749, I, do CC/2002). 

Da mesma forma, depreende-se que dois irmãos, sendo maio-
res e capazes, não poderão se casar, de acordo com o artigo 1.521, 
IV, do CC/2002,  sendo que em tais  situações o  tutor e os  irmãos 
estarão  impedidos de praticar o ato por ausência de  legitimidade 
ou de capacidade específica para o ato.

O ilustre Sílvio Venosa se manifesta sobre o assunto, da seguin-
te maneira: “Não se confunde o conceito de capacidade com o de 
legitimação. A legitimação consiste em se averiguar se uma pessoa, 
perante determinada situação jurídica, tem ou não capacidade para 
estabelecê-la. A  legitimação é uma  forma específica de capacida-
de para determinados atos da vida civil. O conceito é emprestado 
da ciência processual. Está legitimado para agir em determinada 
situação jurídica quem a lei determinar. Por exemplo, toda pessoa 
tem capacidade para comprar ou vender. Contudo, o art. 1.132 do 
Código Civil estatui: ‘os ascendentes não podem vender aos descen-
dentes, sem que os outros descendentes expressamente consintam’. 
Desse modo, o pai, que tem a capacidade genérica para praticar, 
em geral, todos os atos da vida civil, se pretender vender um bem 
a um filho, tendo outros filhos, não poderá fazê-lo se não conse-
guir a anuência dos demais filhos. Não estará ele, sem tal anuência, 
‘legitimado’ para tal alienação. Num conceito bem aproximado da 
ciência do processo, legitimação é a pertinência subjetiva de um ti-
tular de um direito com relação a determinada relação jurídica. A 
legitimação é um plus que se agrega à capacidade em determina-
das situações”.
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Desta maneira, de forma esquematizada, temos:

CAPACIDADE
Capacidade de direito = capacidade genérica;
Capacidade de fato, ou, de exercício = capacidade em sentido 

estrito que se trata da medida do exercício da personalidade;
Capacidade específica = legitimidade com a ausência de impe-

dimentos  jurídicos circunstanciais para a prática de determinados 
atos.

 
Da Incapacidade
Estando ausente  a  capacidade  de  fato,  nos  encontraremos 

diante  da  incapacidade  civil  absoluta  ou  relativa,  que  se  tratam 
de  temas que passaram por  significativas mudanças  com a  Lei n. 
13.146, de 6 de julho de 2015 — Estatuto da Pessoa com Deficiência 
— após a sua entrada em vigor, em janeiro de 2016.

Da Incapacidade absoluta
A previsão legal da incapacidade é a falta de aptidão para pra-

ticar pessoalmente atos da vida civil, haja vista encontrar-se nesta 
condição a pessoa que não possua capacidade de fato ou de exer-
cício, se encontrando impossibilitada de manifestar real e juridica-
mente a sua vontade.

Segundo o Código Civil de 2002 são absolutamente incapazes 
de exercer pessoalmente os atos da vida civil:

A) Os menores de 16 anos;
B) Os que por enfermidade, ou, doença mental, não tiverem o 

necessário discernimento para a prática desses atos;
C) Os que mesmo por causa transitória, não puderem exprimir 

sua vontade.

Obs. importante: A incapacidade jurídica não é excludente ab-
soluta de responsabilização patrimonial, tendo em vista que nos 
ditames do art. 928 do Código Civil de 2002, “o incapaz responde 
pelos prejuízos que causar, se as pessoas por ele responsáveis não 
tiverem obrigação de fazê-lo ou não dispuserem de meios suficien-
tes”.

Com efeito, ressalta-se que a disciplina acima, foi dada desde a 
entrada em vigor do atual Código Civil. No entanto, com a provação 
da  Lei nº.  13.146/2015 — Estatuto da Pessoa  com Deficiência — 
ocorreu uma verdadeira reconstrução jurídica.

Nesse  sentido,  o  Estatuto  suprimiu  a  pessoa  com deficiência 
da categoria de incapaz, ou seja, a pessoa com deficiência, carac-
terizada como aquela que possui impedimento de longo prazo, de 
natureza física, mental, intelectual ou sensorial. 

De acordo com o art. 2º do Estatuto da Pessoa com Deficiência, 
a pessoa com deficiência não deverá mais ser considerada civilmen-
te incapaz, tendo em vista que os artigos 6º e 84 da mesma legisla-
ção determinam que a deficiência não afeta a plena capacidade civil 
da pessoa. Vejamos:

Art. 6º A deficiência não afeta a plena capacidade civil da pes-
soa, inclusive para:

I — casar-se e constituir união estável;
II — exercer direitos sexuais e reprodutivos;
III — exercer o direito de decidir sobre o número de filhos e de 

ter acesso a informações adequadas sobre reprodução e planeja-
mento familiar;

IV — conservar sua fertilidade, sendo vedada a esterilização 
compulsória;

V — exercer o direito à família e à convivência familiar e comu-
nitária; e

VI — exercer o direito à guarda, à tutela, à curatela e à adoção, 
como adotante ou adotando, em igualdade de oportunidades com 
as demais pessoas.

(...)
Art. 84. A pessoa com deficiência tem assegurado o direito ao 

exercício de sua capacidade legal em igualdade de condições com 
as demais pessoas.

Em alusão aos mencionados dispositivos,  verifica-se que que 
o  Estatuto,  com o objetivo de prestigiar o princípio da dignidade 
da pessoa humana, fez com que a pessoa com deficiência deixasse 
de ser considerada como incapaz, para, dentro de uma perspecti-
va  constitucional  isonômica  ser  considerada  como possuidora  de 
plena capacidade legal, mesmo com a necessidade de acolhimento 
de  institutos assistenciais específicos,  como a  tomada de decisão 
apoiada, bem como a curatela, para a prática de atos na vida civil.

Em síntese, vejamos os principais pontos de destaque a respei-
to da incapacidade absoluta:

– Nos termos do artigo 85, § 2º do CC/2002, “a curatela cons-
titui medida extraordinária, devendo constar da sentença as razões 
e motivações de sua definição, preservados os interesses do cura-
telado”.

– A pessoa com deficiência é dotada de capacidade legal, mes-
mo que se valha de institutos assistenciais para a condução da sua 
própria vida.

– Em relação ao direito matrimonial, nos parâmetros do § 2º do 
art. 1.550, a pessoa com deficiência mental ou intelectual, em idade 
núbil, poderá contrair núpcias, podendo expressar sua vontade di-
retamente ou por meio do seu responsável ou curador.

– A pessoa com deficiência passou a ser considerada legalmen-
te capaz.

– O art. 4º do Código Civil que se responsabiliza pela incapaci-
dade relativa, foi modificado no inciso I, no qual permaneceu a pre-
visão dos menores púberes, que são aqueles que possuem  idade 
entre 16 anos completos e 18 anos incompletos;

– Já o inciso II do referido dispositivo acima, suprimiu a menção 
à deficiência mental, fazendo referência somente aos “ébrios habi-
tuais e os viciados em tóxico”;

–  Referente ao inciso III, do retro mencionado artigo, depreen-
de-se que este passou a tratar, somente das pessoas que, “por cau-
sa transitória ou permanente, não possam exprimir a sua vontade”;

– O pródigo permaneceu como incapaz. 

Da Incapacidade Relativa
De  antemão,  infere-se  que  existe  diferença  entre  a  absoluta 

incapacidade e a plena capacidade civil, as capacidades de discer-
nimento e de autodeterminação, se referindo a legislação aos rela-
tivamente incapazes.

Quando da promulgação do Código Civil de 2002, foram consi-
derados como incapazes, relativamente a certos atos ou à maneira 
de os exercer:

a) Os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos: 
b) Os ébrios habituais, os viciados em tóxicos e os que, por de-

ficiência mental, tenham o discernimento reduzido;
c) Os excepcionais sem desenvolvimento mental completo;
D) Os pródigos.

Ocorre que a Lei n. 13.146/2015 - Estatuto da Pessoa com De-
ficiência -  refez essa disciplina normativa, vindo a fazer mudanças 
no  inciso  II,  retirando a menção à deficiência mental, passando a 
prever apenas “os ébrios habituais e os viciados em tóxico”, alte-
rando ainda, o inciso III, que mencionava sobre  “o excepcional sem 
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CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRA-
SIL. PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

— Princípios fundamentais
Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 

indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, cons-
titui-se em Estado Democrático de Direito e tem como funda-
mentos:

I - a soberania;
II - a cidadania
III - a dignidade da pessoa humana;
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; (Vide 

Lei nº 13.874, de 2019).
V - o pluralismo político.
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce 

por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos 
desta Constituição.

Os princípios fundamentais da Constituição Federal de 1988 
estão previstos no art. 1º da Constituição e são:

A soberania, poder político supremo, independente inter-
nacionalmente e não limitado a nenhum outro na esfera interna. 
É o poder do país de editar e reger suas próprias normas e seu 
ordenamento jurídico.

A cidadania é a condição da pessoa pertencente a um Esta-
do, dotada de direitos e deveres. O status de cidadão é inerente 
a todo jurisdicionado que tem direito de votar e ser votado.

A dignidade da pessoa humana é valor moral personalís-
simo inerente à própria condição humana. Fundamento consis-
tente no respeito pela vida e integridade do ser humano e na 
garantia de condições mínimas de existência com liberdade, au-
tonomia e igualdade de direitos.

Os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa, pois é 
através do trabalho que o homem garante sua subsistência e 
contribui para com a sociedade. Por sua vez, a livre iniciativa é 
um princípio que defende a total liberdade para o exercício de 
atividades econômicas, sem qualquer interferência do Estado.

O pluralismo político que decorre do Estado democrático de 
Direito e permite a coexistência de várias ideias políticas, con-
substanciadas na existência multipartidária e não apenas dualis-
ta. O Brasil é um país de política plural, multipartidária e diversi-
ficada e não apenas pautada nos ideais dualistas de esquerda e 
direita ou democratas e republicanos. 

Importante mencionar que união indissolúvel dos Estados, 
Municípios e do Distrito Federal é caracterizada pela impossi-
bilidade de secessão, característica essencial do Federalismo, 
decorrente da impossibilidade de separação de seus entes fede-
rativos, ou seja, o vínculo entre União, Estados, Distrito Federal 
e Municípios é indissolúvel e nenhum deles pode abandonar o 
restante para se transformar em um novo país.

Quem detém a titularidade do poder político é o povo. Os 
governantes eleitos apenas exercem o poder que lhes é atribuí-
do pelo povo.

Além de ser marcado pela união indissolúvel dos Estados e 
Municípios e do Distrito Federal, a separação dos poderes esta-
tais – Executivo, Legislativo e Judiciário é também uma carac-
terística do Estado Brasileiro. Tais poderes gozam, portanto, de 
autonomia e independência no exercício de suas funções, para 
que possam atuar em harmonia.  

Fundamentos, também chamados de princípios fundamen-
tais (art. 1º, CF), são diferentes dos objetivos fundamentais da 
República Federativa do Brasil (art. 3º, CF). Assim, enquanto os 
fundamentos ou princípios fundamentais representam a essên-
cia, causa primária do texto constitucional e a base primordial 
de nossa República Federativa, os objetivos estão relacionados 
à destinação, ao que se pretende, às finalidades e metas traça-
das no texto constitucional que a República Federativa do Estado 
brasileiro anseia alcançar.

O Estado brasileiro é democrático porque é regido por nor-
mas democráticas, pela soberania da vontade popular, com elei-
ções livres, periódicas e pelo povo, e de direito porque pauta-se 
pelo respeito das autoridades públicas aos direitos e garantias 
fundamentais, refletindo a afirmação dos direitos humanos. Por 
sua vez, o Estado de Direito caracteriza-se pela legalidade, pelo 
seu sistema de normas pautado na preservação da segurança 
jurídica, pela separação dos poderes e pelo reconhecimento e 
garantia dos direitos fundamentais, bem como pela necessidade 
do Direito ser respeitoso com as liberdades individuais tuteladas 
pelo Poder Público.

DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS. DIREITOS 
INDIVIDUAIS. DIREITOS COLETIVOS

— Direitos e deveres individuais e coletivos
Os direitos e deveres individuais e coletivos são todos aque-

les previstos nos incisos do art. 5º da Constituição Federal. 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qual-
quer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, 
à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

Princípio da igualdade entre homens e mulheres:
I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, 

nos termos desta Constituição;

Princípio da legalidade e liberdade de ação:
II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma 

coisa senão em virtude de lei;

Vedação de práticas de tortura física e moral, tratamento 
desumano e degradante:

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento 
desumano ou degradante;

Liberdade de manifestação do pensamento e vedação do 
anonimato, visando coibir abusos e não responsabilização pela 
veiculação de ideias e práticas prejudiciais:

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o 
anonimato;  

Direito de resposta e indenização:
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agra-

vo, além da indenização por dano material, moral ou à imagem; 

Liberdade religiosa e de consciência:
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo 

assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na 
forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias;  
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VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assis-
tência religiosa nas entidades civis e militares de internação co-
letiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença 
religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as invo-
car para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e recusar-
-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;

Liberdade de expressão e proibição de censura:
IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, 

científica e de comunicação, independentemente de censura ou 
licença;

Proteção à imagem, honra e intimidade da pessoa humana:
X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a 

imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo 
dano material ou moral decorrente de sua violação;   

Proteção do domicílio do indivíduo:
XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela po-

dendo penetrar sem consentimento do morador, salvo em caso 
de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, du-
rante o dia, por determinação judicial; (Vide Lei nº 13.105, de 
2015) (Vigência).

Proteção do sigilo das comunicações:
XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunica-

ções telegráficas, de dados e das comunicações telefônicas, sal-
vo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma 
que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instru-
ção processual penal; (Vide Lei nº 9.296, de 1996).

Liberdade de profissão:
 XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou pro-

fissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabe-
lecer;   

Acesso à informação:
XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguar-

dado o sigilo da fonte, quando necessário ao exercício profissio-
nal;   

Liberdade de locomoção, direito de ir e vir:
XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de 

paz, podendo qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, 
permanecer ou dele sair com seus bens;

Direito de reunião:
XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em 

locais abertos ao público, independentemente de autorização, 
desde que não frustrem outra reunião anteriormente convocada 
para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autori-
dade competente;

Liberdade de associação:
XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, ve-

dada a de caráter paramilitar;
XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de coo-

perativas independem de autorização, sendo vedada a interfe-
rência estatal em seu funcionamento;

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dis-
solvidas ou ter suas atividades suspensas por decisão judicial, 
exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a per-
manecer associado;

XXI - as entidades associativas, quando expressamente auto-
rizadas, têm legitimidade para representar seus filiados judicial 
ou extrajudicialmente;

Direito de propriedade e sua função social:
XXII - é garantido o direito de propriedade;
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;

Intervenção do Estado na propriedade:
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropria-

ção por necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, 
mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados os 
casos previstos nesta Constituição;

 XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade com-
petente poderá usar de propriedade particular, assegurada ao 
proprietário indenização ulterior, se houver dano;

Pequena propriedade rural:
XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, 

desde que trabalhada pela família, não será objeto de penhora 
para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produ-
tiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvol-
vimento;

Direitos autorais:
XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, 

publicação ou reprodução de suas obras, transmissível aos her-
deiros pelo tempo que a lei fixar;

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas 

e à reprodução da imagem e voz humanas, inclusive nas ativida-
des desportivas;

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico 
das obras que criarem ou de que participarem aos criadores, aos 
intérpretes e às respectivas representações sindicais e associa-
tivas;

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais 
privilégio temporário para sua utilização, bem como proteção 
às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes de 
empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse 
social e o desenvolvimento tecnológico e econômico do País;

Direito de herança:
XXX - é garantido o direito de herança;
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País 

será regulada pela lei brasileira em benefício do cônjuge ou dos 
filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a lei 
pessoal do “de cujus”;

Direito do consumidor:
XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do 

consumidor;

Direito de informação, petição e obtenção de certidão jun-
to aos órgãos públicos:

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos in-
formações de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou 
geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de respon-
sabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à 
segurança da sociedade e do Estado; (Regulamento) (Vide Lei nº 
12.527, de 2011).
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CÓDIGO PENAL: CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA

Dos crimes contra a administração pública

Dos crimes praticados por funcionário público contra a admi-
nistração em geral

Peculato – Art. 312

O Título XI, Capítulo I do Código Penal refere-se aos crimes pró-
prios de funcionários públicos contra a Administração em geral.

No caso, particulares podem participar dos mesmos apenas 
como coautores, caso concorram de qualquer modo para realização 
de um desses crimes.

Tais crimes são denominados de crimes funcionais, já que são 
praticados por pessoas que se dedicam à realização das funções ou 
atividades estatais, exigindo a qualidade do sujeito ativo, como fun-
cionário público e a intenção de dolo. Também são denominados 
como crimes de responsabilidade.

Lembrando que o conceito de funcionário público para efeitos 
penais encontra-se disposto no Art. 327 do CP.

Crimes Funcionais
Dividem-se em:

→ Crime Funcional Próprio: para a caracterização do crime é 
indispensável que o mesmo seja realizado por funcionário público 
(função de cargo público). Exemplo: Crime de Prevaricação, previsto 
no Art. 319 do CP, se este crime não for praticado por funcionário 
público, será inexistente, pois o fato torna-se irrelevante.

→ Crime Funcional Impróprio: o sujeito ativo destes crimes é 
funcionário público, assim, eles recebem uma denominação espe-
cífica pelo exercício da função. Porém, se tais crimes forem cometi-
dos por particulares, sem investimento de cargo público, receberão 
outra denominação.

Exemplo: Crime de Peculato (Art. 312 do CP), quando não pra-
ticado por funcionário público no exercício de sua função, recebe a 
denominação de Apropriação Indébita (Art. 168 do CP).

No caso exemplificado acima, ambos crimes se caracterizam 
pela apropriação de coisa alheia, sendo a Apropriação Indébita, cri-
me comum, praticado por qualquer pessoa, enquanto o Peculato, 
trata-se de crime próprio, praticado apenas por funcionário público.

Peculato Próprio (Art. 312 CP)
Cometerá o crime de Peculato, o funcionário público que, apro-

priar-se (para ele mesmo, ou desviar para outra pessoa), dinheiro 
ou qualquer outro bem, que recebeu em razão de seu cargo públi-
co.

Neste caso, o funcionário público tem a posse, ou seja, o bem 
específico encontra-se em suas mãos, de modo que, dolosamente, 
ele transforma tal posse em domínio, para si mesmo ou para ou-
trem, dando assim, ao objeto material, destinação diversa da que 
lhe foi confiada.

Sujeito ativo
Como em todos os demais crimes, dispostos no referido capí-

tulo do Código Penal, trata-se do funcionário público, sendo cabível 
apenas a participação de pessoas que não o sejam.

Sujeito passivo
Como em todos os demais crimes, dispostos no referido capítu-

lo do Código Penal, trata-se do Estado e do particular prejudicado.

Peculato Impróprio ou Peculato Furto (Art. 312, § 1º, CP)
A diferença entre este caso e o Peculato Próprio, é que aqui, 

apesar do funcionário público valer-se de seu cargo para subtrair 
ou concorrer para que o bem se subtraia, ele não retém a posse 
desse bem.

Peculato Culposo (Art. 312, § 2º, CP)
Ocorre quando, de forma culposa (por negligência, imprudên-

cia ou imperícia), apesar de não possuir vontade para que se ocorra 
a subtração ou apropriação do bem, o funcionário público cria uma 
oportunidade para que um outro funcionário público ou um tercei-
ro pratique o crime.

Peculato mediante erro de outrem - Art. 313

Este crime também é chamado de Peculato Estelionato, onde o 
funcionário público, no exercício de seu cargo, se apropria de bens 
ou valores que recebeu de outrem, mediante erro.

Inserção de dados falsos em sistema de informações - Art. 
313-A e Modificação ou alteração não autorizada de sistema de 
informações - Art. 313-B

É a principal diferença entre esses dois crimes, conhecidos 
como Peculato via informática, o fato do funcionário público, no 
caso do Art. 313-A, ser autorizado para o exercício daquela função, 
onde aproveita-se para cometer o crime.

Exemplo: o funcionário público autorizado a preencher o painel 
eletrônico do Congresso Nacional, viola o mesmo e altera o cômpu-
to dos votos dos parlamentares.

Já no caso do Art. 313-B, o funcionário público não possui au-
torização ou solicitação de autoridade competente para realização 
da atividade onde cometeu o crime.

Extravio, sonegação ou inutilização de livro ou documento - 
Art. 314

A ação física deste crime divide-se em três hipóteses:
→ Extraviar, ou seja, mudar o destino ou o fim, para onde o 

livro ou documento público deveria ser encaminhado;
→ Sonegar, ou seja, não apresentar o livro ou documento pú-

blico no local devido, cometendo sua ocultação intelectual ou frau-
dulenta;

→ Inutilizar, ou seja, tornar o livro ou documento público im-
prestável, estraga-lo, arruína-lo, seja no todo ou parcialmente.

Emprego irregular de verbas ou rendas públicas - Art. 315

Neste crime, ao invés de ocorrer a destinação das verbas ou 
rendas públicas, aos entes públicos determinados, ocorre um des-
vio daquelas, dentro da própria administração, de modo que as 
mesmas se destinam para local diverso do previsto.

Concussão – Art. 316

Este crime também é conhecido como extorsão praticada por 
funcionário público no exercício de sua função, ou a pretexto da 
mesma.
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Ele ocorre quando o funcionário público exige, seja para si 
mesmo ou para outrem, uma vantagem indevida de alguém, apro-
veitando-se do cargo ou função que exerça para formular esta exi-
gência.

Neste caso, mesmo que o funcionário público não esteja pre-
sente naquele momento no exercício de sua função, ou até mesmo 
ainda não a tenha assumido, caso a exigência de vantagem indevida 
tenha sido em razão desta função, já se configura o crime de con-
cussão.

A diferença entre os crimes de Concussão e Extorsão, é que 
apesar de ambos serem caracterizados pela exigência da vantagem 
indevida, a Concussão trata-se de crime próprio, apenas podendo 
ser praticada por funcionário público.

Corrupção Passiva – Art. 317

Da mesma forma que o crime de Concussão seria a Extorsão 
praticada por funcionário público no exercício da sua função, a Cor-
rupção seria o Rufianismo (Art. 230 CP) praticado pelo mesmo.

Para a caracterização do crime de Corrupção Passiva não é 
necessário que o funcionário público receba a vantagem indevida, 
bastando apenas solicitar a mesma.

Aqui também não faz diferença se aquilo solicitado ou recebido 
seja uma vantagem indevida, mas já é suficiente a simples aceitação 
da promessa de vantagem pelo servidor para a caracterização do 
crime.

Há uma sutil diferença entre os crimes de Concussão e Corrup-
ção Passiva. Se há exigência, há Concussão, porém, se há simples 
solicitação, há Corrupção Passiva.

Diferença entre Corrupção Passiva e Corrupção Ativa
A Corrupção Passiva é um crime praticado por funcionário pú-

blico, onde o mesmo solicita ou recebe vantagem indevida de al-
guém;

Já a Corrupção Ativa (Art. 333 CP), é um crime praticado por 
particular contra a administração, consistindo na oferta ou promes-
sa de vantagem indevida deste particular ao servidor público, para 
determina-lo a praticar, omitir ou retardar ato de ofício.

Em outras palavras, seria o suborno do funcionário público.

Facilitação de contrabando ou descaminho - Art. 318

Trata-se de crime próprio de funcionário público, que em sua 
função, facilita a prática de contrabando ou descaminho.

→ Contrabando refere-se a entrada ou saída de produtos no 
País, cuja comercialização dos mesmos não é permitida, ou seja, 
refere-se à importação ou exportação de mercadorias ilegais e proi-
bidas.

→ Descaminho refere-se a comercialização permitida de pro-
dutos, no entanto, estes adentram o País de forma ilegal, com a 
finalidade do não pagamento dos impostos devidos.

Prevaricação – Art. 319

Este crime consiste em praticar, ou deixar de praticar, indevi-
damente, ato de ofício, ou praticar o mesmo contra disposição ex-
pressa em lei, para a satisfação de interesse ou sentimento pessoal.

O crime de Prevaricação é um crime demasiadamente come-
tido no funcionalismo público, verificando-se quando o funcioná-
rio público, por qualquer sentimento pessoal (inveja, ciúmes, ódio, 
amor, pena, etc.), ou para satisfazer seu interesse pessoal (promo-

ção, recebimento de comissão legal, vantagem funcional na carrei-
ra, proteção de um direito seu, seja na vida particular, familiar ou de 
amizade, etc.), indevidamente pratica, retarda ou deixa de praticar, 
algum ato de seu ofício, contrariamente a uma expressa disposição 
de lei.

É importante observarmos que se o funcionário público agir ce-
dendo a pedido de outrem e impelido por promessa de vantagem 
indevida, ele cometerá o crime de Corrupção Passiva.

Condescendência criminosa - Art. 320

Condescendência refere-se à aceitação, conivência, indulgên-
cia, ou seja, consiste no superior hierárquico, prover-se de senti-
mento de pena, e a partir deste sentimento, omitir determinado 
ato, que configurou um delito de seu subordinado, com a finalidade 
de se evitar a punição do mesmo. Seria o vulgo “coleguismo” ou 
“apadrinhamento”.

É importante se atentar ao fato de que o crime de Condescen-
dência é muito parecido com o crime de Prevaricação. Na verdade, 
este seria uma forma especial do outro, pois aqui também há uma 
omissão (deixar de praticar) algo, com o objetivo de atender a um 
sentimento pessoal (indulgência, piedade, condescendência, etc.).

Advocacia administrativa – Art. 321

A partir da análise doutrinária, pode-se verificar que a conduta 
praticada pelo agente, apta a configurar o crime de advocacia admi-
nistrativa, não consiste em uma atividade de “advogado”, tal como 
o termo “advocacia administrativa” em um primeiro momento su-
gere, mas sim em um ato de funcionário público que “advoga”, ou 
seja, patrocina, pleiteia em favor de outrem, valendo-se de sua con-
dição, de funcionário público, em interesse de terceiro particular. 

A conduta típica vem expressa pelo verbo “patrocinar”, que sig-
nifica advogar, proteger, beneficiar, favorecer, defender. O agente 
deve valer-se das facilidades que a qualidade de funcionário público 
lhe proporciona.

O patrocínio pode ser direto, quando o funcionário público 
pessoalmente advoga os interesses privados perante a Administra-
ção Pública, ou indireto, quando o funcionário se vale de interposta 
pessoa para a defesa dos interesses privados perante a Administra-
ção Pública.

“Interesse privado” é qualquer vantagem a ser obtida pelo par-
ticular, legítima ou ilegítima, perante a Administração. Se o interes-
se for ilegítimo, a pena será maior.

Entretanto, prevalece na doutrina e na jurisprudência o en-
tendimento de que somente caracteriza o delito o patrocínio, pelo 
funcionário público, de interesse “alheio” perante a administração. 
Caso o interesse seja “próprio” do funcionário, não estará configu-
rado o delito, podendo ocorrer mera infração funcional.

Violência arbitrária – Art. 322

O tipo penal que compõe o crime de violência arbitrária tutela 
o bem jurídico Administração Pública, sobretudo no que diz respei-
to à moralidade do serviço, bem como o bem jurídico, integridade 
física.

O objeto material do delito será o administrado, submetido ao 
poder estatal, contra o qual é praticada a violência ilegal perpetrada 
pelo funcionário público.

Como núcleo do crime, temos o verbo praticar que é sinônimo 
de exercer ou cometer. A violência, por sua vez, deve ser entendida 
somente como a vis corporalis, abrangendo vias de fato, lesão cor-
poral ou homicídio.
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INVESTIGAÇÃO CRIMINAL POLICIAL - INQUÉRITO PO-
LICIAL (ARTIGOS 4° AO 23° DO CPP)

— Inquérito Policial
O Inquérito Policial possui natureza de procedimento de natu-

reza administrativa. Não é ainda um processo, por isso não se fala 
em partes, munidas de completo poder de contraditório e ampla 
defesa. Ademais, por sua natureza administrativa, o procedimento 
não segue uma sequência rígida de atos.

Nesse momento, ainda não há o exercício de pretensão acu-
satória. Não se trata, pois, de processo judicial, nem tampouco de 
processo administrativo. O inquérito policial consiste em um con-
junto de diligências realizadas pela polícia investigativa.

O Inquérito Policial é definido como um procedimento adminis-
trativo inquisitório e preparatório, presidido pelo Delegado de Polí-
cia, com vistas a identificação de provas e a colheita de elementos 
de informação quanto à autoria e materialidade da infração penal, 
a fim de possibilitar que o titular da ação penal possa ingressar em 
juízo.

Para que se possa dar início a um processo criminal contra al-
guém, faz-se necessária a presença de um lastro probatório míni-
mo, apontando no sentido da prática de uma infração penal e da 
probabilidade de o acusado ser o seu autor. Daí a finalidade do in-
quérito policial, instrumento usado pelo Estado para a colheita des-
ses elementos de informação, viabilizando o oferecimento da peça 
acusatória quando houver justa causa para o processo.

Muitas vezes o titular da ação penal (Ministério Público) não 
consegue formar uma opinião sobre a viabilidade da acusação sem 
as peças informativas do inquérito policial. Portanto, a finalidade 
do inquérito é colher esses elementos mínimos com vistas ao ajui-
zamento ou não da ação penal. 

CARACTERÍSTICAS DO IP
— Procedimento escrito.
— Dispensável, quando já há justa causa para o oferecimento 

da acusação.
— Sigiloso.
— Inquisitorial, pois ainda não é um processo acusatório.
— Discricionário, a critério do delegado que deve determinar 

o rumo das diligências de acordo com as peculiaridades do caso 
concreto.

— Oficial, incumbe ao Delegado de Polícia (civil ou federal) a 
presidência do inquérito policial.

— Oficioso, ao tomar conhecimento de notícia de crime de 
ação penal pública incondicionada, a autoridade policial é obrigada 
a agir de ofício.

— Indisponível, a autoridade policial não poderá mandar arqui-
var autos de inquérito policial.

Súmula Vinculante nº 14: É direito do defensor, no interesse 
do representado, ter acesso amplo aos elementos de prova que, já 
documentados em procedimento investigatório realizado por órgão 
com competência de polícia judiciária, digam respeito ao exercício 
do direito de defesa.

PRAZOS DO IP
— No CPP o prazo é de 10 dias, prorrogável por mais 15 dias se 

o réu estiver preso, ou, o limite máximo para a conclusão do IP é de 
30 dias prorrogável, se o réu se encontra solto;

— No IP federal o prazo é de 15 dias, prorrogável por mais 15 
dias se o réu estiver preso, ou, possui o limite de 30 dias caso o réu 
esteja solto;

— Se o caso envolver a lei de drogas, o prazo é de 30 dias pror-
rogável por mais 30 dias, em caso de réu preso, bem como, 90 dias 
prorrogável por mais 90 dias se o réu estiver solto;

— Crime contra a economia popular tem prazo máximo de con-
clusão do inquérito de 10 dias sempre;

— Prisão temporária decretada em inquérito policial relativo a 
crimes hediondos e equiparados possui o prazo de 30 dias + 30 dias, 
em caso de réu preso.

O Pacote Anticrime trouxe novo procedimento para o arquiva-
mento no âmbito da justiça estadual, justiça federal e justiça co-
mum do DF. De acordo com o art. 28 do CPP reformado, deixará de 
haver qualquer controle judicial sobre a promoção de arquivamen-
to apresentada pelo Ministério Público. 

Ocorre que, a eficácia desse dispositivo foi suspensa em vir-
tude de medida cautelar concedida nos autos de Ação Direta de 
Inconstitucionalidade. Inclusive, foi determinado que o antigo art. 
28 permaneça em vigor enquanto perdurar a cautelar.

PROCEDIMENTO DO IP
1º O MP ordena o arquivamento do inquérito policial.
2º O MP comunica a vítima, o investigado e a autoridade po-

licial.
2º O MP encaminha os autos para a instância de revisão minis-

terial para fins de homologação, na forma da lei.
3º Se a vítima, ou seu representante legal, não concordar com 

o arquivamento do inquérito policial, poderá, no prazo de 30 dias 
do recebimento da comunicação, submeter a matéria à revisão da 
instância competente do órgão ministerial, conforme dispuser a 
respectiva lei orgânica.

4º Nas ações penais relativas a crimes praticados em detrimen-
to da União, Estados e Municípios, a revisão do arquivamento do in-
quérito policial poderá ser provocada pela chefia do órgão a quem 
couber a sua representação judicial.

No antigo procedimento de arquivamento, o Ministério Públi-
co oferecia o arquivamento e o juiz decidia se acolhia ou não. Caso 
a autoridade judicial não acolhesse o arquivamento, remetia ao 
PGJ para que dele partisse a decisão final, no sentido de arquivar 
ou não. Caso não entendesse pelo arquivamento, o PGJ designava 
um longa manus para propor a ação penal ou ele mesmo o fazia.

Com a mudança trazida pelo Pacote Anticrime, o controle do 
arquivamento passa a ser realizado no âmbito exclusivo do Ministé-
rio Público, atribuindo-se à vítima a legitimidade para questionar a 
correção da postura adotada pelo órgão ministerial.

— Investigação Criminal pelo Ministério Público
O procedimento investigativo inerente ao Inquérito Policial não 

é exclusivo da autoridade policial. O Ministério Público pode fazer 
investigações, mesmo porque a ele quem mais interessa a investi-
gação, visto que a finalidade desta é o acolhimento de lastro pro-
batório mínimo para o ajuizamento da ação penal. Ademais, a CPI 
também é uma forma de colher informações para futura responsa-
bilização pessoal.

O STF reconheceu a legitimidade do Ministério Público para 
promover, por autoridade própria, investigações de natureza penal, 
mas ressaltou que essa investigação deverá respeitar alguns parâ-
metros que podem ser a seguir listados:

1) Devem ser respeitados os direitos e garantias fundamentais 
dos investigados;

2) Os atos investigatórios devem ser necessariamente docu-
mentados e praticados por membros do MP;
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3) Devem ser observadas as hipóteses de reserva constitucional 
de jurisdição, ou seja, determinadas diligências somente podem ser 
autorizadas pelo Poder Judiciário nos casos em que a CF/88 assim 
exigir (ex: interceptação telefônica, quebra de sigilo bancário etc.);

4) Devem ser respeitadas as prerrogativas profissionais assegu-
radas por lei aos advogados;

5) Deve ser assegurada a garantia prevista na Súmula vinculan-
te 14 do STF (“É direito do defensor, no interesse do representado, 
ter acesso amplo aos elementos de prova que, já documentados em 
procedimento investigatório realizado por órgão com competência 
de polícia judiciária, digam respeito ao exercício do direito de defe-
sa”);

6) A investigação deve ser realizada dentro de prazo razoável;
7) Os atos de investigação conduzidos pelo MP estão sujeitos ao 

permanente controle do Poder Judiciário.

A tese fixada em repercussão geral foi a seguinte: “O Ministério 
Público dispõe de competência para promover, por autoridade pró-
pria, e por prazo razoável, investigações de natureza penal, desde 
que respeitados os direitos e garantias que assistem a qualquer in-
diciado ou a qualquer pessoa sob investigação do Estado, observa-
das, sempre, por seus agentes, as hipóteses de reserva constitucio-
nal de jurisdição e, também, as prerrogativas profissionais de que 
se acham investidos, em nosso País, os advogados (Lei 8.906/1994, 
art. 7º, notadamente os incisos I, II, III, XI, XIII, XIV e XIX), sem pre-
juízo da possibilidade — sempre presente no Estado democrático 
de Direito — do permanente controle jurisdicional dos atos, neces-
sariamente documentados (Enunciado 14 da Súmula Vinculante), 
praticados pelos membros dessa Instituição.”

STF. 1ª Turma. HC 85011/RS, red. p/ o acórdão Min. Teori Za-
vascki, julgado em 26/5/2015 (Info 787).

STF. Plenário. RE 593727/MG, rel. orig. Min. Cezar Peluso, red. 
p/ o acórdão Min. Gilmar Mendes, julgado em 14/5/2015 (repercus-
são geral) (Info 785).

— Inquérito Civil
O Inquérito Civil é o instrumento utilizado para a apuração de 

elementos que embase futura Ação Civil Pública.
Exclusivamente o Ministério Público poderá instaurar, sob sua 

presidência, inquérito civil. Se o órgão do Ministério Público, esgo-
tadas todas as diligências, se convencer da inexistência de funda-
mento para a propositura da ação civil, promoverá o arquivamento 
dos autos do inquérito civil ou das peças informativas, fazendo-o 
fundamentadamente. Os autos do inquérito civil ou das peças de 
informação arquivadas serão remetidos, sob pena de se incorrer 
em falta grave, no prazo de 3 (três) dias, ao Conselho Superior do 
Ministério Público.

Até que, em sessão do Conselho Superior do Ministério Públi-
co, seja homologada ou rejeitada a promoção de arquivamento, 
poderão as associações legitimadas apresentar razões escritas ou 
documentos, que serão juntados aos autos do inquérito ou anexa-
dos às peças de informação.

A promoção de arquivamento será submetida a exame e de-
liberação do Conselho Superior do Ministério Público, conforme 
dispuser o seu Regimento. Deixando o Conselho Superior de homo-
logar a promoção de arquivamento, designará, desde logo, outro 
órgão do Ministério Público para o ajuizamento da ação.

— Acordo de Não-Persecução Penal
Como exceção ao princípio da obrigatoriedade (o MP é obriga-

do a oferecer a denúncia), o Pacote Anticrime disciplinou o Acordo 
de Não-Persecução Penal.

Requisitos:
• Não é caso de arquivamento;
• Confissão;
• Não há violência nem grave ameaça;
• Pena mínima inferior a 4 anos.
Condições: Reparar o dano; renunciar voluntariamente a bens 

e direitos indicados pelo Ministério Público como instrumentos, 
produto ou proveito do crime; prestar serviço à comunidade cor-
respondente à pena mínima cominada ao delito diminuída de um a 
dois terços (1/3 a 2/3); pagar prestação pecuniária a entidade pú-
blica ou de interesse social; cumprir, por prazo determinado, outra 
condição indicada pelo Ministério Público, desde que proporcional 
e compatível com a infração penal imputada. 

Vedações: se é cabível transação penal no JECRIM; criminoso 
profissional; beneficiado nos 5 anos anteriores ao cometimento da 
infração por acordo de não persecução penal, transação penal ou 
suspensão condicional do processo; violência doméstica contra a 
mulher.

A celebração ocorre por escrito, entre o MP, investigado e ad-
vogado. Posteriormente, o juiz irá homologar ou não. E, as possíveis 
consequências são:

• Se o juiz considerar inadequadas, insuficientes ou abusivas as 
condições dispostas no acordo de não persecução penal, devolverá 
os autos ao Ministério Público para que seja reformulada a propos-
ta de acordo, com concordância do investigado e seu defensor.

• Homologado judicialmente o acordo de não persecução pe-
nal, o juiz devolverá os autos ao Ministério Público para que inicie 
sua execução perante o juízo de execução penal. 

• Recusada a homologação, o juiz devolverá os autos ao Minis-
tério Público para a análise da necessidade de complementação das 
investigações ou o oferecimento da denúncia. 

Descumpridas quaisquer das condições estipuladas no acordo 
de não persecução penal, o Ministério Público deverá comunicar ao 
juízo, para fins de sua rescisão e posterior oferecimento de denún-
cia. O descumprimento do acordo de não persecução penal pelo 
investigado também poderá ser utilizado pelo Ministério Público 
como justificativa para o eventual não oferecimento de suspensão 
condicional do processo. 

Por outro lado, cumprido integralmente o acordo de não per-
secução penal, o juízo competente decretará a extinção de punibi-
lidade. 

No caso de recusa, por parte do Ministério Público, em propor 
o acordo de não persecução penal, o investigado poderá requerer 
a remessa dos autos a órgão superior (instância de revisão minis-
terial).

Caberá RESE da decisão, despacho ou sentença que recusar 
homologação à proposta de acordo de não persecução penal. Isso 
se fundamenta, uma vez que o RESE é utilizado para impugnar de-
cisões interlocutórias.

TEORIA GERAL DA PROVA PENAL. CADEIA 
DE CUSTÓDIA

— Teoria Geral da Prova
Prova é o conjunto de elementos que visam à formação do 

convencimento do juiz. Em regra, a prova é produzida durante o 
processo, sob o manto do contraditório e ampla defesa. O que é 
produzido durante o inquérito policial é denominado de elementos 
de informação.
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